
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO PGE-RJ N° 42/2023, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
RECEPCIONISTAS, CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
FOCO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
(ANTIGA PERFEIÇÃO CONSTRUÇÕES E 
REFORMA LTDA.), PARA REAJUSTE DO VALOR 
CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DA RAZÃO 
SOCIAL DA CONTRATADA. 
 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/FUNPERJ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
08.778.206/0001-59, com sede na Rua do Carmo, 27, Centro, Rio de Janeiro, RJ, 
representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Chefe de Gabinete, Dr. Mauricio 
Gomes Vieira, resolve apostilar o Contrato PGE-RJ nº 42/2023, conforme autoriza o art. 
65, parágrafo 8º, da Lei nº. 8.666/93 e os demais atos constantes do processo SEI-
140001/056528/2022, mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

Constituem objetos do presente instrumento: 
 

a) alteração da razão social da CONTRATADA; 
 

b) concessão do reajuste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei 
nº 8.666, de 1993, e na Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do Contrato nº. 42/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Alteração da Razão Social da Contratada 

Fica registrada a alteração a razão social da CONTRATADA, de PERFEIÇÃO 
CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA. para FOCO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., constante do preâmbulo do Contrato PGE-RJ nº. 42/2023, conforme alteração 
consolidada e registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA (doc. 
SEI nº.64591919). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A FOCO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
apresentou o respectivo documento da alteração da razão social, bem como os documentos 
SEI n.º 64592953, 64592127, 64592351 e 64593202, a fim de comprovar sua regularidade 
perante a Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro/PGE-RJ, não restando dúvidas 
de que possui plenas condições de continuar cumprindo os direitos e obrigações 
decorrentes do Contrato PGE-RJ nº. 42/2023.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficam alteradas as informações da CONTRATADA, 

referentes à endereço e representante legal registradas no Contrato PGE-RJ nº. 42/2023, 
conforme abaixo: 

 
a) Endereço da sede: alterado para Rua Roberval Cordeiro de Farias, n.º 440, sala 

305, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, Cep: 22.795-325; 
 
b) Sócio Administrador: a administração da CONTRATADA passa a ser exercida, 

individualmente, pelo Sr. Braulio da Silva Faria Júnior, RG 119915668 IFP/RJ, CPF n.º 
091.064.357-18, domiciliado na Travessa José Silvério, n.º 30, Gleba A Q4 C/30, Vila 
Militar, Rio de janeiro/RJ, Cep: 21.616-300. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CNPJ da CONTRATADA registrado no Contrato 
permanece inalterado (CNPJ n.º 14.136954/0001-30). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Reajuste 

Fica concedido o reajuste contratual do preço do contrato.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplicam-se os reajustes incidentes sobre os custos 
decorrentes de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em conformidade com os 
cálculos efetuados no doc. SEI nº 62030441, da seguinte forma: 
 

a) Para os Municípios do Rio de Janeiro, Cabo Frio e Nova Iguaçu 

 
a.1) reajuste com base nas Convenções Coletivas de Trabalho 2023/2024, 

registradas no MTE sob o nº RJ000850/2023 (Rio de Janeiro), nº RJ001125/2023 (Cabo 
Frio) e nº RJ001383/2023 (Nova Iguaçu), referente ao: 

 
• reajuste do piso salarial da categoria em, aproximadamente, 6,01% (seis 

inteiros e um centésimo percentual), passando de R$ 1.518,57 (um mil, quinhentos e 
dezoito reais e cinquenta e sete centavos) para R$ 1.609,84 (um mil, seiscentos e nove 
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reais e oitenta e quatro centavos), com base na Cláusula Terceira da Convenção Coletiva 
de Trabalho, com incidência a partir de outubro/2023; 

 
• reajuste do auxílio alimentação em, aproximadamente, 7,14% (sete inteiros 

e quatorze centésimos percentuais), passando de R$ 21,00 (vinte e um reais) para R$ 22,50 
(vinte e dois reais e cinquenta centavos), a ser dado ao trabalhador pelos dias efetivamente 
trabalhados, com base nas Cláusulas Vigésima Segunda (Cabo Frio) e Vigésima Terceira 
(Rio de Janeiro e Nova Iguaçu) das Convenções Coletivas de Trabalho, com incidência a 
partir de outubro/2023; 

 
• reajuste do benefício social familiar em, aproximadamente 11,76% (onze 

inteiros e setenta e seis centésimos percentuais), passando de R$ 17,00 (dezessete reais) 
para R$ 19,00 (dezenove reais), com base nas Cláusulas Vigésima Oitava (Cabo Frio), 
Vigésima Sétima (Nova Iguaçu) e Cláusula Vigésima Nona (Rio de Janeiro) das 
Convenções Coletivas de Trabalho, com incidência a partir de outubro/2023. 

 

b) Para o Município de Duque de Caxias: 

 
b.1) reajuste com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024, registrada 

no MTE sob o nº RJ001452/2023, referente ao: 
 

• reajuste do piso salarial da categoria em, aproximadamente, 6,01% (seis 
inteiros e um centésimo percentual), passando de R$ 1.575,81 (um mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e um centavos) para R$ 1.670,52 (um mil, seiscentos e 
setenta reais e cinquenta e dois centavos), com base na Cláusula Terceira, Parágrafo 
Segundo da CCT, com incidência a partir de outubro/2023;  

 
• reajuste do auxílio alimentação em, aproximadamente, 7,14% (sete inteiros 

e quatorze centésimos percentuais), passando de R$ 21,00 (vinte e um reais) para R$ 22,50 
(vinte e dois reais e cinquenta centavos), a ser dado ao trabalhador pelos dias efetivamente 
trabalhados, com base na Cláusula Vigésima Quarta da CCT, com incidência a partir de 
outubro/2023; 

 
• reajuste do benefício social familiar em, aproximadamente 11,76% (onze 

inteiros e setenta e seis centésimos percentuais), passando de R$ 17,00 (dezessete reais) 
para R$ 19,00 (dezenove reais), com base na Cláusulas Vigésima Oitava da CCT, com 
incidência a partir de outubro/2023; 

 

c) Para o Município de Petrópolis: 
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c.1) reajuste com base nas Convenções Coletivas de Trabalho 2023/2024, 

registrada no MTE sob o nº RJ001129/2023, referente ao: 
 
• reajuste do piso salarial da categoria em, aproximadamente, 6,01% (seis 

inteiros e um centésimo percentual), passando de R$ 1.476,81 (Um mil, quatrocentos e 
setenta e seis reais e oitenta e um centavos) para R$ 1.565,57 (um mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), com base na Cláusula Terceira, 
Parágrafo Segundo da CCT, com incidência a partir de outubro/2023; 

 
• reajuste do auxílio alimentação em, aproximadamente, 7,14% (sete inteiros e 

quatorze centésimos percentuais), passando de R$ 21,00 (vinte e um reais) para R$ 22,50 
(vinte e dois reais e cinquenta centavos), a ser dado ao trabalhador pelos dias efetivamente 
trabalhados, com base na Cláusula Décima Sexta da CCT, com incidência a partir de 
outubro/2023; 

 
• reajuste do benefício social familiar em aproximadamente 11,76% (onze 

inteiros e setenta e seis centésimos percentuais), passando de R$ 17,00 (dezessete reais) 
para R$ 19,00 (dezenove reais), com base na Cláusulas Vigésima da CCT, com incidência 
a partir de outubro/2023; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a concessão dos reajustes, o valor mensal do 

contrato, que inicialmente estava em R$ 34.841,66 (trinta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), passará para R$ 36.849,09 (trinta e seis 
mil, oitocentos e quarenta e nove reais e nove centavos). 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre 

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificadas: 
 

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte 

Nota de 
Empenho 

09.610.1.03.122.0002.2016 3.3.90.37.38 
1.753.232/1.501.230/ 
2.501.230/2.753.232 

2023NE00958 
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta da dotação orçamentária respectiva, devendo ser empenhadas no início 
do referido exercício. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Dos Pagamentos 

Em razão deste Termo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor 
total adicional de R$ 48.178,32 (quarenta e oito mil, cento e setenta e oito reais e trinta e 
dois centavos), a título de reajuste, mantendo-se as demais condições de pagamento, da 
seguinte forma: 
 

Mês/Ano 
Valor Mensal 
Vigente (R$) 

Valor Mensal 
Reajustado (R$) 

Diferença Mensal 
Devida à Contratante 

(R$) 

Out/23 
(28 dias) 

32.518,88 34.392,48 1.873,60 

Nov/23 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Dez/23 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Jan/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Fev/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Mar/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Abr/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Mai/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Jun/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Jul/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Ago/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Set/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Out/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Nov/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Dez/24 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Jan/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Fev/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Mar/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Abr/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Mai/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Jun/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Jul/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
Ago/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 
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Set/25 34.841,66 36.849,09 2.007,43 

Out/25 
(2 dias) 

2.322,78 2.456,60 133,82 

TOTAL R$ 48.178,31 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Garantia 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos, contado da data do recebimento da via do termo de apostilamento 
assinado, comprovante de reforço da garantia contratual no valor de R$ 2.408,91 (dois mil, 
quatrocentos e oito reais e noventa e um centavos), com prazo de validade até 02/01/2026, 
em razão da concessão do reajuste, correspondente ao percentual de 5% (cinco inteiros por 
cento) do valor do Termo de Apostilamento, em uma das modalidades previstas no §1º do 
artigo 56 da Lei 8.666/1993, considerando, neste prazo, 3 (três) meses após o encerramento 
da vigência do contrato para verificação pelo CONTRATANTE do pagamento das verbas 
rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos 
empregados em outra atividade da CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não se admitirá garantia cujo respectivo documento 
contenha qualquer termo ou condição que limitem ou frustrem a plena execução do seu 
valor. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Ratificação 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário, não 
expressamente alteradas por este Termo. 

 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Mauricio Gomes Vieira 

Chefe de Gabinete 
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